
PORTARIA Nº 271/2023

Dispõe  sobre  efetivação  da  remoção  do  servidor
SAMUEL  FELIPE  BECEGATTO, homologada  pela
Portaria  nº  101/2023  de  07  de  junho  de  2023,
conforme as  normas e  as  condições  expressas  no
Edital  de  processo  seletivo  para
transferência/remoção  de  nº  002/2023,  de  15  de
maio de 2023, conforme especifica.

O  Diretor-presidente  do  Instituto  de  Desenvolvimento  Rural  do  Paraná  -  IAPAR-
EMATER,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  conforme as  normas  e  as  condições
expressas no Edital de processo seletivo para transferência/remoção de nº 002/2023,
de 15 de maio de 2023.

R E S O L V E :

Art.1º  EFETIVAR a  transferência  do  servidor  SAMUEL  FELIPE  BECEGATTO,
Protocolo: 20.480.716-7; ID 722294-1; RG: 83815400-PR, Município de lotação:
Planalto;  Cargo:  Profissional  de  Extensão  Rural;  Função  do  Cargo:  Médico
Veterinário para vaga no município de Ampére, da região de Francisco Beltrão, a
partir de 01 de fevereiro de 2024.

Registre-se e Publique-se.

Curitiba, 15 de dezembro de 2023.

(assinado digitalmente)

Natalino Avance de Souza
Diretor-presidente

IDR-Paraná
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